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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Do Objeto: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUNDS PARA A PRACINHA DA PRAÇA 

BORGES DE MEDEIROS, relacionados abaixo, conforme o presente Termo de Referência: 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QT. UNID  

1 GANGORRA INDIVIDUAL: Estrutura central formato quadrado medindo 2,70mt em 

Alumínio com dois pega mão em aço galvanizado e dois assentos em rotomoldado 
3 Unid 

2 CARROSSEL INFANTIL: Estrutura e arco com tubo/metal galvanizado de ½”, com 

1,90 metros de diâmetro, eixo trefilado, com 2 rolamentos e tripé em ferro galvanizado de 

½”. Tábuas com 72cm de comprimento x 19cm de largura e 2cm de espessura em itaúba 

aproximadamente 

1 Unid 

3 MOTO DE MOLA: Brinquedo infantil sobre mola em formato de motocicleta com a 

seguinte descrição: peça de plástico polietileno rotomoldado na cor azul ou laranja, 

320mm de largura total, 960mm de comprimento e 520mm de altura até o assento, em 

formato de motocicleta; mola feita com aço galvanizado a fogo com Ø20mm de diâmetro, 

revestido com pintura eletroestática, 400mm de altura e 200mm de largura; suporte âncora 

feito com aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no brinquedo e para fixação da 

mola dentro ou sobre o concreto ou terra 

2 Unid 

4 CAVALINHO DE MOLA: Brinquedo infantil sobre mola em formato de cavalo com a 

seguinte descrição: peça de plástico polietileno rotomoldado, 690mm de largura total, 

1200mm de comprimento (do bico a cauda) e 530mm de altura até o assento; mola feita 

com aço galvanizado a fogo com Ø20mm de diâmetro, revestido com pintura 

eletroestática, 400mm de altura e 200mm de largura; suporte âncora feito com aço 

galvanizado a fogo, para fixação da mola no brinquedo e para fixação da mola dentro ou 

sobre o concreto ou terra 

1 Unid 

5 BALANÇO ALUMÍNIO: Estrutura principal em tubo de 2 polegadas x 2 mm de parede 

galvanizado a fogo. Estruturado com 4 colunas 9 x 9 em alumínio com reforço interno, 

pintado com tinta poliéster marron. Fixação dos balanços com buchas de nylon 25 mm. 

Assentos de balanço em alumínio fundido revestido de borracha flexível. Fixado em 

corrente 6mm elos curtos calibrados para evitar aprisionamento dos dedos das crianças. 

2 Unid 

6 BALANÇO ADAPTADO: Estrutura do balanço em aço tubular diâmetro de 42,40 mm 

com parede de 2,50mm, chumbado ou parafusado ao solo; Estrutura do Balanço em aço 

tubular diâmetro de 25,40mm com parede de 2,00mm; com chapa no piso em alumínio e 

espessura de 1,65 mm; guarda corpo em aço tubular de 25,4mm e parede de 1,55mm; para 

uma criança instalado na estrutura. Rampa de acesso basculante para a lateral com 

estrutura em aço tubular de 25,4mm com parede de 1,55mm; chapa piso em alumínio e 

espessura de 1,65mm; fecho de segurança metálico entre rampa e cadeira; OBS: Ao descer 

a rampa esta impede que a cadeira se mova durante o acesso. Dimensões do conjunto: 

largura 2400,00mm, altura 2400,00mm e comprimento de 1400,00mm; Capacidade: 1 

cadeirante até 150Kg; Acabamento com pintura epóxi a pó 

1 Unid 

7 PARQUE COLORIDO: Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de 

Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 20mm Revestida com acabamento 

de Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 3 Plataforma, tipo MP, 

com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm; 1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 

medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do 

solo 1400mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 

1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido 1 

patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero 

reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 

1400 mm; 1 Plataforma auxiliar, tipo MP, com 1 coluna em polímero reciclado medindo 

110 mm x 110 mm x 2500 mm 1 coluna de 110mm x 110 mm x 2800 mm ; 1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, 

medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm; 

1 Unid 
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sem cobertura 1 Plataforma, tipo MP, com 2 colunas em polímero reciclado medindo 110 

mm x 110 mm x 2800 mm; 1 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm 

x 2500 mm1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em 

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível 

do solo 1200 mm; sem cobertura, 1 acabamento topo de coluna. 1 Plataforma, tipo MP. 

Com 4 colunas em polímero reciclado com acabamento em polietileno, medindo 110 mm 

x 110 mm x 3800 mm; Telhado (Cobertura redonda) diâmetro de 1591mm x 1591mm x 

695 em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com 1800mm em relação ao 

nível do solo 1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 1570mm 

x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 

2,00mm de espessura, ângulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido sem 

ângulos retos. Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno injetado. 1 

Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm com 6 degraus em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido. 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 45º diâmetro 750mm de 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel)  externa 940 x 1020mm com furo 

central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) 

com diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 

Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido. 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo 

central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) 

com diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. 1 

Brinquedo infantil sobre mola em formato de motocicleta com a seguinte descrição: peça 

de plástico polietileno rotomoldado na cor azul ou laranja, 320mm de largura total, 960mm 

de comprimento e 520mm de altura até o assento, em formato de motocicleta; mola feita 

com aço galvanizado a fogo com Ø20mm de diâmetro, revestido com pintura 

eletroestática, 400mm de altura e 200mm de largura; suporte âncora feito com aço 

galvanizado a fogo, para fixação da mola no brinquedo e para fixação da mola dentro ou 

sobre o concreto ou terra; 1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de deslizamento de 

3700mm de comprimento e largura de 540mm, vista superior com diâmetro externo de 

1600mm x 1900mm altura em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. 

Tubo de sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm 

comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica com medidas 

de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm em 

polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de acesso tubo metálico 

galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento 1 

Escorregador reto com dimensão de 2730mm x 540mm de largura, seção de deslizamento 

com largura de 390mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal 

de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido 1 Flor decorativa com 8 folhas com 

diâmetro de 900mm cor colorido 1 Tubo com desnível de 400mm comprimento 1600mm 

com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido 1 Balanço fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas 

com dimensão aproximado de 2500 mm de comprimento; Estrutura em aço tubular com 

diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; 2 Assentos com dimensão de 460mm x 225mm de 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de fixação parafusados às 

correntes. 1 Escorregador duplo com dimensão de 2600mm de comprimento x 900mm de 

largura com cada seção de deslizamento de 390mm e de largura em polietileno 

rotomoldado cor colorido; Barra transversal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido 1 Passarela curvada (côncava) com dimensão 2000 mm x 820mm de largura com 

assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa) estrutura 

tubular de aço galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada parede de 

1,95mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido 1 

Passarela reta com dimensão 2000 mm x 820mm de largura com assoalho de madeira 

plástica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimão)estrutura tubular de aço galvanizado, com 

tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95mm, tubos verticais de diâmetro 
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5/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido. 1 Escada com 5 degraus, dimensão 

aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura em polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com 

pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 Escada tipo 

curva; Confeccionada em aço tubular galvanizado com diâmetro de 1.1/4", e dimensão de 

aproximadamente 2400 mm de comprimento e largura de 560 mm; contendo 7 degraus em 

formato semicircular côncavo e convexo pintura eletroestática cor colorida; 1 

Escorregador curvo com dimensão de 2600mm x 590mm de largura, seção de 

deslizamento com comprimento de 2500mm x largura de 480mm com parede dupla em 

polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido 4 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede 

dupla cor colorido 1 Escada, tipo 1 Degrau. Degrau confeccionado em polietileno 

rotomoldado cor colorido; Pega mão confeccionado em aço tubular diâmetro de 1”, 

galvanizado. Para altura de 400 mm cor colorido 2 Conjunto de pega mão confeccionado 

em aço tubular diâmetro de 1”, galvanizado. Cor colorido 1 Kit jogo da velha com 9 

cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O com 

diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura 

eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento 3 Coqueiro decorativo com 8(oito) 

folhas diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido; ;2 Acabamento de 

colunas em polietileno rotomoldado cor colorido. 

 

1.2. A Licitante Vencedora deverá cumprir rigorosamente as exigências do edital e do contrato 

administrativo. 

1.3. A entrega provisória será através da instalação do plauground na Pracinha da Praça Borges de 

Medeiros, sito à rua General João Antônio - bairro Centro, cidade de São Vicente do Sul/RS e o prazo 

para sua entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data do recebimento da nota de 

empenho de despesa. 

1.4. A licitante deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses para quaisquer defeitos de 

fabricação ou montagem do objeto licitado. 

1.5. A entrega definitiva do objeto licitado será efetivada, logo após a sua montagem e instalação e 

mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente certificada, com assinatura/protocolo de recebimento 

do responsável designado para tal. 

1.6. Verificada a não conformidade no objeto licitado, desde que comprovado a falha por parte do 

licitante, o mesmo deverá promover as correções necessárias no máximo de 03 (três) dias úteis após o 

comunicado emitido pelo fiscal, sem ônus para a Administração, que em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades previstas no edital. 

 

2. Da Justificativa: Para renovação dos brinquedos existentes na praça Borges de Medeiros, 

proporcionando benefícios para crianças de nosso município, dentre eles permitir o autoconhecimento, 

estimular as competências, gerar resiliência, melhorar a atenção e concentração, melhorar a 

expressividade, incitar à criatividade, desenvolver laços afetivos, ensinar a viver em sociedade e melhorar 

a sua saúde. 

 

3. Do pagamento: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto 

licitado, através do aceite na nota fiscal emitida pela contratada, por parte do servidor ou comissão 

responsável, designado para tal. 

3.1.1. A nota fiscal emitida pelo licitante vencedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e o número do empenho, para 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

3.1.2. Para efetivo pagamento, na Nota Fiscal deverá constar as retenções referente ao IRRF 

conforme Decreto Municipal nº 081/2022 (Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 

1.234/2012). 

3.2. As despesas decorrentes deste processo licitatório serão atendidas pelas seguintes dotações 
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orçamentárias: 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO – Infraestrutura Urbana 

Projeto/Atividade: 2100 Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 

Despesa: 4490.52.10.00.00.00 Manutenção e conservação de maquinas e equipamentos 

Recurso: 1 Livre 

 

4. Da Vigência do Contrato: 

4.1. A vigência do contrato oriundo deste processo licitatório será de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato. 

4.1. A licitante vencedora deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 

convocação, apresentar-se para assinatura do Contrato, sob pena de desclassificação da proposta, além 

das penalidades previstas no presente edital. 

5. Da Qualificação Técnica: 

5.1. Será exigido como qualificação técnica os seguintes documentos: 

5.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, feita por atestado (s) fornecido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado (s) na (s) entidade (s) profissional 

(is) competente (s), nos termos do artigo 30 da Lei nº. 8.666/93, inciso II, parágrafo 1º e alterações, 

comprovando boa qualidade dos serviços prestados. 

5.1.2. Certificado que comprove que o parque infantil atende as normas da ABNT NBR 

16762, (com ensaios por determinação por Densidade, índice de Fluidez, Resistência e Tensão por 

Tração, Resistência e Tensão por Flexão, Deflexão Térmica e Amolecimento Vicat), devendo ser emitido 

por laboratório reconhecido pelo INMETRO. 

5.1.3. Atestado de capacidade técnica com acervo técnico na entidade competente em nome 

da empresa e do profissional responsável, demonstrando a aptidão do proponente no fornecimento 

parques infantis compatíveis ao objeto licitado. No atestado deverá constar todas as informações 

necessárias para identificação do emissor e do proponente. 

5.1.4. Prova de registro regular da empresa licitante e do responsável técnico junto ao 

CREA/CAU ou outro conselho de classe que fiscalize o objeto ora licitado. 

5.1.5. Comprovação de possuir em seu quadro permanente responsável técnico com registro 

profissional reconhecido pelo CREA ou outro conselho de classe competente, e que possua atribuições 

para responder tecnicamente pela instalação do objeto ora licitado. 

 

6. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

6.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento do Contrato 

oriundo deste processo licitatório, ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 

situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega do veículo no local onde estiver sendo executado o 

objeto Licitado: 

6.1.1. Greve geral; 

6.1.2. Calamidade pública; 

6.1.3. Interrupção dos meios de transporte; 

6.1.4. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudicadas; e 

6.1.5. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

6.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela empresa licitante. 

6.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 

ser comunicado a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, até 24(vinte e quatro) horas após a 

ocorrência. 

6.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como 

tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes do dia de solicitação de enquadramento da ocorrência como 

caso fortuito ou de força maior. 
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7. DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de 

representante (Fiscal de Contrato) ou comissão, designados pela Contratante, aos quais compete 

acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme 

determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do presente Edital, ficar 

comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser 

responsabilizada a Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, 

da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

8.1.1. Advertência por escrito; 

8.1.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance 

ofertado pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência 

injustificada do lance, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, inclusive de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração, previsto no subitem 11.5 deste Edital; 

8.1.3. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato oriundo deste 

processo licitatório no caso de inexecução parcial e 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do 

objeto licitado; 

8.1.4. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato oriundo deste 

processo licitatório devidamente atualizado quando for constatado o descumprimento de qualquer 

obrigação prevista neste Edital e/ou no Termo de Referência; 

8.1.5. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato oriundo deste 

processo licitatório quando for constatada a reincidência no descumprimento de qualquer obrigação 

prevista neste Edital e/ou no Termo de Referência; 

8.1.6. Pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos 

no Termo de8eferência, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total 

do Contrato oriundo deste processo licitatório, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 

(trinta) dias, e a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser rescindida; 

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei nº 8.666/1993 e no art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, inclusive a 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados a Prefeitura Municipal de 

São Vicente do Sul/RS. 

8.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS. 

8.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na 

Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa 

seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.5. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de executar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto 

desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, além 

de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

8.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto 

advier de caso fortuito ou de força maior. 
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8.8. A atuação da Contratada no cumprimento das obrigações assumidas será registrada no Sistema 

Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º do art. 36 da Lei nº 

8.666/1993. 

8.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 

 

São Vicente do Sul, 26 de dezembro de 2022 
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LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 
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